
Requerimento Nº 312/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores

O VEREADOR EDUARDO, no uso de suas 
atribuições regimentais e constitucionais de fiscalização e controle externo da 
Administração Pública, REQUER a Vossa Excelência, após as formalidades 
regimentais, que seja oficiada a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal 
para o envio de cópias requeridas e das informações consoante se 
apresentarão nos quesitos. 

Fundamenta o presente, no interesse público da 
matéria, bem como à fiscalização e transparência dos atos da municipalidade e 
para isso necessitamos de informações relacionadas à licitação referente ao 
Pregão Presencial 08/2026 da contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços contínuos e integrados voltados ao manejo de cães 
e gatos em situação de abandono, risco ou vulnerabilidade, 
compreendendo resgate, captura, acolhimento, assistência médico 
veterinária, internação e gestão operacional do canil municipal incluindo o 
fornecimento de mão de obra, insumos, medicamentos, equipamentos e 
toda estrutura necessária à execução do serviço.

Diante disso é que, REQUEIRO à mesa ouvido plenário seja oficiada a Prefeitura 
Municipal para que nos informe:

1. Encaminhar cópia de inteiro teor do processo administrativo desde a 
publicação, do até o contrato, relacionados à contratação do objeto 
descrito no preâmbulo do presente? Indicando na resposta por escrito a 
este quesito: 
A- Valor estimado da licitação e valor da proposta vencedora
B- Nome das empresas que participaram do certame
C- Nome da empresa vencedora do certame
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D- Endereço da empresa vencedora do certame

2. Encaminhar os relatórios que sustentaram o Termo de Referência constante 
do presente edital? Especialmente ao levantamento estimado de atendimentos 
mensais e da composição da precificação do valor estimado do contrato.

3. O objeto de contratação não foi subestimado?  O valor global estimado e 
contratado são suficientes para o pleno atendimento do objeto da licitação? 
Apresentar relatórios e documentos comparativos que sustentem a justificativa.

4. Conforme objeto do edital “da contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços contínuos e integrados voltados ao manejo de cães e gatos em 
situação de abandono, risco ou vulnerabilidade, compreendendo resgate, captura, 
acolhimento, assistência médico veterinária, internação e gestão operacional do canil 
municipal incluindo o fornecimento de mão de obra, insumos, medicamentos, 
equipamentos e toda estrutura necessária à execução do serviço.” 

A-Como será realizada a elegibilidade de atendimento? 

B- O acesso e atendimento aos serviços veterinários dar-se-ão de forma 
universal? Todos cães e gatos serão atendidos? Justificar.

C- Somente os cães e gatos abandonados, sob risco ou vulnerabilidade serão 
atendidos? Quem será o responsável por realizar essa triagem?

D- Pessoas inscritas no CADúnico, poderão ser classificadas e seus cães e 
gatos eleitos ao atendimento com escopo nessa licitação?

E- Sob o ponto de vista do objeto do contrato, podendo sofrer vários 
níveis de interpretação em razão de termos abstratos como abandono, 
risco e vulnerabilidade, posto que um animal pode sofrer abando, estar 
sob risco e situação de vulnerabilidade independente do local e do 
recorte de renda de maus tutores, é possível definir qual o escopo de 
atendimento à luz do objeto delimitado. Ou seja, o que se considera 
para fins da prestação de serviços como abandono, risco e 
vulnerabilidade? 

5- Por fim, com relação ainda ao anexo IV (Termo de referência), item 3.12, qual 
o quantitativo geral de contratados? Um mesmo contratado pode desempenhar 
mais de uma função? Serão contratados dois veterinários?

SALA DAS SESSÕES, “PLENÁRIO VEREADOR ORLANDO SILVA”.

ALUMÍNIO, 19 DE MAIO DE 2026
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EDUARDO

VEREADOR
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Rua Hamilton Moratti, 10 – Vila Santa Luzia – CEP 18125-000 – Alumínio – SP – Fone: (11) 
4715-4700

CNPJ: 58.987.652/000-41 – www.camaraaluminio.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Alumínio. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=5P28-N6TJ-4WY6-D9UA, ou vá até o site 
https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5P28-N6TJ-4WY6-D9UA
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